
Solicitação de benefícios 
LUCIANA ARAÚJO NASCIMENTO



Por que utilizar o SouGov.br?
Interface fácil e intuitiva

Concentra todos os serviços relacionados à
vida funcional dos servidores ativos,
aposentados e pensionistas

Acessíbilidade: App e versão web



AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – REATIVAÇÃO 

QUANDO
REQUERER?

ATENÇÃO!

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

O servidor também poderá requerer a exclusão do benefício

Somente requerimento

Quando o benefício não foi implantado de ofício ou foi suspenso
por algum tempo



AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – INCLUSÃO 



AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO – EXCLUSÃO 



AUXÍLIO FUNERAL 

QUANDO
REQUERER?

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

Nota fiscal da funerária, nominal ao requerente e com a
especificação do nome do servidor falecido;
Comprovante de vínculo com o(a) ex-servidor(a) (certidão de
nascimento, casamento ou prova de união estável);
 RG e CPF do requerente;
Certidão de óbito do servidor;
Cópia do contracheque recente do servidor;
Comprovante da conta corrente, contendo banco, agência, conta e
nome.

Em decorrência do óbito do servidor, pela pessoa que houver
custeado o funeral.



AUXÍLIO FUNERAL 

 Termo de responsabilidadeSIPAC



AUXÍLIO FUNERAL



AUXÍLIO FUNERAL



AUXÍLIO FUNERAL



AUXÍLIO FUNERAL



Dúvidas frequentes

Em caso de falecimento do pensionista, o benefício é devido?
          Não. O benefício é concedido somente devido ao falecimento do servidor.

Plano funerário permite o ressarcimento?
          Sim! Deverá ser apresentado o contrato efetuado pelo servidor ou por familiar/terceiro
em que conste o servidor como beneficiário

Tipos de requerentes:
          Familiar: Cônjuge, companheiro ou filho
          Terceiros: Irmãos, primos, tios, amigos, etc.

Valor do benefício:
          Familiar: Valor de uma remuneração (VB + vantagens permanentes)
          Terceiros: Valor efetivo dos custos com o funeral, até o limite da remuneração



AUXÍLIO NATALIDADE (PAI)

O QUE É?

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

Benefício devido à parturiente (mãe) servidora pública por motivo
de nascimento do filho, inclusive natimorto, ou adoção de criança

ATENÇÃO Benefício concedido automaticamente na licença gestante

Certidão de nascimento 
Termo de adoção ou de guarda e responsabilidade



AUXÍLIO NATALIDADE (PAI)



AUXÍLIO NATALIDADE (PAI)



Dúvidas frequentes

Professor substituto e visitante têm direito?
          Não.

É devida a solicitação no caso de filho natimorto?
          Sim! 

Como proceder no caso de filhos múltiplos?
          Anexar as certidões de nascimento em uma única solicitação. O valor do benefício será
acrescido em 50% por nascituro, na hipotese de parto múltiplo, ou por irmão adotado, no
caso de adoção.

Benefício concedido em parcela única



AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR

O QUE É?

ATENÇÃO!

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

Certidão de nascimento
Termo de adoção ou de guarda e responsabilidade (adoção)
Laudo médico do SIASS (dependente maior de 6 anos portador de
necessidades especiais)

Benefício concedido ao servidor para auxiliar nas despesas pré-
escolares de filhos ou dependentes com até 06 anos de idade
incompletos (5 anos, 11 meses e 29 dias).

Solicitado através da opção "CADASTRO DE DEPENDENTE"



AUXÍLIO PRÉ-ESCOLAR

 MODALIDADES

Assistência Direta:
Prestada em período integral ou parcial, a critério do servidor
em berçários, maternais, jardins de infância já existentes,
integrantes da estrutura do órgão entidade.

Assistência Indireta:
Através do pagamento em pecúnia (moeda) para propiciar
atendimento em berçários, maternais ou assemelhados, jardins
de infância e pré-escolas.



Dúvidas frequentes

Professor substituto e visitante têm direito?
          Sim.

É devida a solicitação no caso de filho natimorto?
          Não

Concedido somente a um dos pais, quando ambos forem servidores da Administração
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional;

Benefício concedido a partir da solicitação podendo ser pago o retroativo ao
nascimento da criança ou ingresso do servidor no órgão - requerimento por processo



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR

O QUE É?

ATENÇÃO!

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

Contrato
Boleto e comprovante de pagamento (exclusivo ressarcimento)

Benefício concedido ao servidor ativo, aposentado e pensionista
para custeio parcial de despesas de saúde mediante a
contratação de plano particular

Disponível para as modalidades ressarcimento e convênio
(Assefaz e GEAP)



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - INCLUSÃO 



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - INCLUSÃO 



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - INCLUSÃO 



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - ALTERAÇÃO 



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - ALTERAÇÃO 



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - EXCLUSÃO 



AUXÍLIO SAÚDE SUPLEMENTAR - EXCLUSÃO 



Dúvidas frequentes

Não tem direito ao benefício:
         Professor substituto, visitante e dependentes de pensionistas

O dependente deve estar previamente cadastrado no sistema

O dependente deve estar inscrito no mesmo plano em que o servidor seja titular. Do
contrário, o servidor deverá apresentar prova inequívoca de que figura como
responsável financeiro.
          Prova inequívoca: Declaração do Imposto de Renda/declaração pessoal ou documento     
da operadora atestando que o servidor é o responsável financeiro



Dúvidas frequentes

Ambos os pais servidores
          Será ressarcido aquele cujo dependente figure no plano do servidor titular

Benefício concedido a partir da data de solicitação

Recadastramento anual
          Procedimento extinto pela INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP/SEDGG/ME Nº 97, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2022

Plano odontológico
          O valor da contrapartida é limitado ao valor do plano de assistência à saúde do
beneficiário



AUXÍLIO TRANSPORTE

O QUE É?

ATENÇÃO!

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

O servidor também poderá requerer a exclusão do benefício

Somente requerimento

Benefício destinado ao custeio parcial do deslocamento
residência-trabalho-residência do servidor, realizado por
transporte coletivo regulamentado.



AUXÍLIO TRANSPORTE 



AUXÍLIO TRANSPORTE 



Dúvidas frequentes

Benefício concedido a partir da data do requerimento/atualização

Calculado com base no VB e tarifas de transporte urbano
Normativas de transporte urbano vigentes (Para a cidade de JP: integração temporal; P/
região metropolitana: integração com desconto de 50% do valor da tarifa do segundo
embarque)

Valor do benefício

Residência = moradia habitual
          Onde o servidor perfaz seu descanso semanal após sua jornada laboral (segunda à
sexta)

Professor substituto e visitante têm direito?
          Sim



CADASTRO DE DEPENDENTE

O QUE É?

BENEFÍCIOS
RELACIONADOS

Acompanhamento de pessoa da família
Dedução de imposto de renda
Auxílio pré-escolar

Cadastro ou alteração de dependente(s) para possibilitar o
acesso a benefícios que alcancem este público.

Conforme grau de parentescoDOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA



CADASTRO DE DEPENDENTE

QUEM PODE
SER

CADASTRADO
COMO

DEPENDENTE:

Cônjuge ou companheiro(a) (união estável ou homoafetiva),
pai e mãe (para acompanhamento da família);
Pessoa separada judicialmente, divorciada ou de união
estável ou homoafetiva reconhecida e dissolvida
judicialmente, com percepção de pensão alimentícia;
Avós e/ou bisavós que sejam dependentes econômicos;
Filhos e/ou enteados;
Pessoa da qual o servidor detenha a guarda, seja tutor ou
curador



CADASTRO DE DEPENDENTE



CADASTRO DE DEPENDENTE



COMPROVANTE DE MATRÍCULA

O QUE É?

ATENÇÃO

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

O servidor precisará refazer o procedimento semestralmente

Comprovante de dependência econômica
Comprovante de matrícula do dependente em instituição de
ensino superior

Comprovação da matrícula em curso regular para dependentes
econômicos maiores de 21 e menores de 24 anos, garantindo a
manutenção do auxílio saúde suplementar



COMPROVANTE DE MATRÍCULA



COMPROVANTE DE MATRÍCULA



LICENÇA GESTANTE, ADOTANTE E PATERNIDADE

O QUE É?

NOVIDADES:

DOCUMENTAÇÃO
NECESSÁRIA

Licença gestante por criança natimorta
Prorrogação de licença gestante por internação

Certidão de nascimento 
Termo de adoção ou de guarda e responsabilidade

Afastamento remunerado concedido ao servidor por nascimento
de filho ou adoção de criança.



LICENÇA GESTANTE, ADOTANTE E PATERNIDADE

PERÍODO DA
LICENÇA

SOLICITAÇÃO DA
PRORROGAÇÃO

PERÍODO DA
PRORROGAÇÃO

05 diasSOLICITAÇÃO DA
LICENÇA

LIC. GESTANTE LIC. ADOTANTELIC. PATERNIDADE

02 dias úteis Mãe: 05 dias
Pai: 02 dias úteis

Até o último dia
do mês

subsequente

120 dias

60 dias

05 dias

15 dias

02 dias úteis
Mãe: Até o final do
1° mês da adoção
Pai: 02 dias úteis

Mãe: 120 dias
Pai: 05 dias

Mãe: 60 dias
Pai: 15 dias



LICENÇA GESTANTE, ADOTANTE, PATERNIDADE 



LICENÇA GESTANTE, ADOTANTE, PATERNIDADE 



LICENÇA GESTANTE, ADOTANTE, PATERNIDADE 



PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTANTE POR
INTERNAÇÃO (ADI 6327/2022)



ENCERRAMENTO DA LICENÇA GESTANTE POR
INTERNAÇÃO (ADI 6327/2022)



ENCERRAMENTO DA LICENÇA GESTANTE POR
INTERNAÇÃO (ADI 6327/2022)



Dúvidas frequentes

A adoção de adolescentes acima de 12 (doze) anos de idade não dá direito à licença

Filho natimorto
       Licença gestante: faz jus à licença, mas não à prorrogação. Não faz jus à lic. paternidade

Licença gestante por recomendação médica: SIASS
       A DBS concede apenas a licença gestante administrativa, ou seja: após o nascimento da
criança

No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será submetida
a exame médico e, se julgada apta, reassumirá o exercício.



Dúvidas frequentes

No caso de gestação: Lic. Gestante e lic. Paternidade ou Lic. Adotante 
No caso de adoção: Lic. Adotante (equiparada à lic. Gestante) e Lic. Paternidade

Concessão do benefício para casais homoafetivos

Casal feminino: 

Casal masculino: Lic. Adotante (equiparada à Lic. Gestante) e Lic. paternidade

Lic. Gestante e prorrogação: sim, até o limite contratual
Lic. Paternidade: Sim, sem direito à prorrogação

Professor substituto e visitante têm direito?



Divisão de Benefícios ao Servidor

dbs@progep.ufpb.br

(83) 3216-7312


